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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) GERADOR(A) / RESPONSÁVEL
· Nome Completo: ____________________________________________________________________
· CPF/CNPJ: ______________________________ RG: __________________________________
· Endereço Residencial: _______________________________________________________________
· Bairro: ________________________ CEP: _______________ Telefone: ___________________
2. IDENTIFICAÇÃO DA OBRA
· Endereço da Obra: _________________________________________________________________
· Bairro: _________________________________ CEP: __________________________________
· Área Total a ser Construída: ______________ m²
· Tipo de Obra: [   ] Construção nova [   ] Reforma [   ] Demolição [   ] Ampliação
3. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Eu, devidamente qualificado(a) no item 1, na qualidade de proprietário(a) e/ou responsável pela execução da obra acima identificada, DECLARO, para os devidos fins de direito junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Crateús, que assumo total, irrestrita e exclusiva responsabilidade pela triagem, acondicionamento, armazenamento temporário, transporte e destinação final ambientalmente adequada de todos os Resíduos da Construção Civil (RCC) gerados durante as atividades.
Estou ciente e de pleno acordo com as normativas vigentes, em especial:
1. Responsabilidade do Gerador: Conforme estabelecido pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), a responsabilidade pelo manejo e destinação adequada dos resíduos sólidos é do gerador. O Poder Público não se responsabiliza pelo recolhimento de entulhos de obras particulares.
2. Princípio do Poluidor-Pagador: Reconheço a aplicação do Princípio do Poluidor-Pagador (Art. 6º, inciso II da Lei nº 12.305/2010 e Art. 4º, inciso VII da Lei nº 6.938/1981). Estou ciente de que o gerador deve arcar com todos os custos associados à correta destinação de seus resíduos e é o único responsável por reparar eventuais danos ambientais causados por sua disposição inadequada.
4. COMPROMISSOS ASSUMIDOS
Por meio deste termo, COMPROMETO-ME a:
· NÃO descartar resíduos de construção civil, entulhos, podas ou materiais inservíveis em vias públicas, calçadas, terrenos baldios, encostas, corpos d'água, áreas de preservação permanente ou em locais não licenciados pelo município de Crateús.
· Contratar, sempre que o volume exigir, serviços de caçambas ou transportadores devidamente regularizados para o recolhimento e transporte do material.
· Garantir que a destinação final dos resíduos (classes A, B, C e D, conforme Resolução CONAMA nº 307/2002) seja feita exclusivamente em Áreas de Transbordo e Triagem (ATT), aterros licenciados para RCC ou cooperativas de reciclagem aptas a recebê-los.
· Apresentar, sempre que solicitado pela fiscalização ambiental municipal, os comprovantes de destinação correta (recibos ou Controle de Transporte de Resíduos) emitidos pelos receptores dos materiais.
O descumprimento das obrigações assumidas neste Termo sujeitará o(a) signatário(a) às penalidades previstas na legislação ambiental vigente, incluindo notificações, embargos da obra, multas administrativas e responsabilização civil e criminal.
Por ser expressão da verdade e por estar de acordo, firmo o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
        Crateús - CE, _____ de ____________________ de 2026
_______________________________________
Assinatura do(a) Proprietário(a) / Responsável
CPF:
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